
Secretaria Nacional de Fundos e 

Instrumentos Financeiros

Instrumentos para o 

financiamento do  

Desenvolvimento Regional 



1. Fundos Constitucionais de 
Financiamento &
Fundos de Desenvolvimento 
Regional

2.
Parcerias, 
incentivos & 
debêntures

3.
Fundo de 
Desenvolvimento 
da Infraestrutura 
Regional 
Sustentável



Contribuem para o desenvolvimento econômico e 

social das regiões Centro-Oeste, Nordeste e Norte.

Os Fundos Constitucionais de Financiamento têm como prioridade o atendimento a 
empreendimentos de pequeno porte. Contudo, parcela dos recursos dos fundos pode ser destinado a 
obras de infraestrutura, conforme percentuais definidos nos respectivos Conselhos Deliberativos:

“§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar empreendimentos de 
infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não dependentes de 
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em 
decisão do respectivo conselho deliberativo.” (Art. 4º da Lei 7.827 de 27 de Setembro de 1989).

Fundos Constitucionais de 

Financiamento

Fundo
Total previsto 

para 2023
Total aprovado para 

Infraestrutura
%

FCO 9.933,00 348,9 3,50%
FNE 38.853,90 11.267,60 29,00%
FNO 10.026,90 2.005,40 20,00%
Total 58.813,80 13.621,90 23,20%

R$ milhões

Informações de acordo 
com programações 
anuais aprovadas pelos 
Conselhos Deliberativos



Fundos Constitucionais de Financiamento

Acesse o Painel 
de contratação 
dos Fundos 
Constitucionais

Setores Prioritários

Beneficiários

Limites de 

financiamento

Prazos e 

carência

Encargos

Agentes produtivos de todos os 

portes e setores, especialmente 

micro, mini e pequenos, que têm 

tratamento diferenciado.

Variam de acordo com a atividade, 

o porte, a finalidade e o espaço 

geográfico onde será instalado o 

empreendimento.

Definidos de acordo com a 

capacidade de pagamento do 

projeto e com a linha de 

financiamento.

Oferecem taxas menores que as 

praticadas no mercado e bônus de 

adimplência para os pagamentos 

pontuais.



Investimentos em infraestrutura e serviços públicos e 

em empreendimentos produtivos com grande 

capacidade germinativa.

Fundos de Desenvolvimento 

Regional

Previsão Orçamentária 2023

Fundo Valor (R$ milhões)

FDA 815,9

FDCO 320,7

FDNE 1.058,5

Total 2.195,1

Área de Atuação

▪ FDA: área da SUDAM - denominada Amazônia Legal, compreendendo a 
Região Norte, o Estado do MT e a porção do Maranhão a oeste do 
meridiano 44o.

▪ FDNE: área da SUDENE - Região Nordeste e municípios do norte dos 
Estados do ES e MG, nos termos do Art. 2º da Lei Complementar nº 
125/2007. 

▪ FDCO: área da SUDECO - Região Centro-Oeste.



Fundos de Desenvolvimento Regional

Acesse o Painel dos 
Fundos de 
Desenvolvimento

Beneficiários

Limites de 

financiamento

Prazos e 

carência

Encargos

Empreendimentos em setores 

prioritários (ênfase em infraestrutura 

e projetos estruturadores).

Abrangem a maior parte do 

investimento total do projeto.

Variam de acordo com o segmento e o 

porte de cada projeto, podendo chegar 

a 20 anos para casos de 

infraestrutura.

Variam de acordo com a finalidade e o 

espaço geográfico em que será 

instalado o empreendimento.



Incentivos Fiscais (área da SUDAM e 

SUDENE), REIDE & debêntures 

incentivadas

Visam ao estímulo da formação bruta de capital fixo (máquinas e 

equipamentos) nas regiões da Amazônia e do Nordeste.

Redução de 75% do IRPJ

(vigência até 31.12.2023)*.

Reinvestimento até

31.12.2023 de

30% do IRPJ.

Redução e
reinvestimento do

IRPJ

REIDI

Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
Infraestrutura: desoneração da implantação de projetos de 

infraestrutura

Debêntures Incentivadas

benefícios tributários previstos na Lei nº 
12.431/2011 + setores prioritários 

(p.ex. irrigação)



Fundo de Desenvolvimento da Infraestrutura Regional 

Sustentável – FDIRS

R$ 1 bi: fundo destinado ao aprimoramento de múltiplos setores chaves para o desenvolvimento 
de infraestrutura, como o de estruturação de estudos e projetos; de garantias e de investimentos, 
a partir da ampliação das finalidades do Fundo Garantidor de Infraestrutura (FGIE).

▪ Regiões prioritárias: Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

▪ Destravamento do potencial de desenvolvimento de projetos de infraestrutura nos estados e 
municípios que resultarão em mais investimentos para o setor.

▪ Fomento ao setor de estruturação de projetos, em complementação ao BNDES e à CAIXA, hoje 
saturados, trazendo mais rapidez ao processo de desenvolvimento regional.

▪ Incentivo ao aprimoramento de múltiplos setores chaves para o desenvolvimento de 
infraestrutura, como o de estruturação de estudos e projetos; de garantias e de investimentos

CONCESSÕES E PPP´S:

Agenda Interministerial (PPI/CC)

FEP/Caixa, BNDES & FDIRS

FEP/Caixa: fundo com recursos federais (R$ 230 milhões) tendo a 
Caixa como gestora. Desde 2017 estrutura projetos de concessões e 
parcerias de entes subnacionais.

FDIRS

BNDES: em sua função de desenvolvimento, o banco estrutura, 
com recursos próprios, projetos de concessões e parcerias com 
foco em projetos federais e aqueles de maior porte de entes 
federados.

INSTRUMENTOS FEDERAIS DE APOIO E ESTRUTURAÇÃO 
DE CONCESSÕES E PARCERIAS: MULTISSETORIAL



OBRIGADO!
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